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FR.2022.0542 

Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF) 
Nº IBAMA: 02001.004140/2016-48 (CTSHQA) 
 

 

Belo Horizonte, 04 de abril de 2022. 

 

 
AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA – CTSHQA 

A/C: ALESSANDRA JARDIM DE SOUZA 

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA 

DIRETORA DE GESTÃO DA BACIA DO RIO DOCE – SEMAD  

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais – Rodovia João Paulo II, 4143 

Prédio Minas, 2º andar. 

Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – Minas Gerais 

Cep: 31630-900 

 

 

ASS.: Informe sobre execução da campanha de março/2022 – Campanha 53 

 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), vem, respeitosamente, por seu 

representante legal abaixo assinado informar que a campanha do PMQQS de março 

de 2022 (campanha 53) foi finalizada no dia 29/03/2022. 

Para a campanha de março estava prevista a coleta “mensal”, conforme 

informado no ofício FR.2022.0180 (i.e água, sedimento no mar e estuários, 

fitoplâncton nos rios e lagoas e descarga líquida).  

Na campanha supracitada houve algumas ocorrências relevantes conforme 

citado abaixo: 

 A coleta no ponto RGN 04 foi realizada a uma distância média de 100 metros 

do ponto original, pois o acesso foi fechado pelo proprietário do terreno que 

realizou plantio no local. A equipe responsável está em contato com o 
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proprietário para a liberação de outro ponto mais próximo. Importante 

ressaltar que pela proximidade, o ponto em que a coleta foi realizada tem as 

mesmas características do ponto original. 

 Ausência de descarga líquida no ponto RMA 01J, pois o medidor de vazão 

RiverSurveyor – M9 – apresentou problemas no armazenamento dos dados. 

O equipamento da equipe foi substituído para as amostragens posteriores. 

Referente as amostragens no mar, não foi possível realizar as perfilagens com 

o equipamento CTD, sendo utilizada a sonda YSI, conforme explicado no ofício 

FR.2022.0239.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

BRÍGIDA GUSSO MAIOLI 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO HÍDRICO 
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